
                                                                                                                                                     
 

REGULAMENTO PARA STANDS JOVEMCON 2023 
 
 

 
Este regulamento visa conscientizar e estabelecer regras sobre o que 

os stands estão aptos a vender dentro do evento, isso permite que a 

organização do evento, possa filtrar a venda de produtos que possam 

comprometer a integridade do evento. Este regulamento limita ao 

cadastro de 6 stands, os critérios e prazos serão descritos abaixo, leia 

com atenção. 

 

1. Informações gerais 

a. O número máximo de stands é 6 (seis). 

b. O evento será realizado no dia 02 de agosto de 2023 na Unidade 

Sesc Beira Rio na cidade de Parnaíba-PI. 

c. O cadastramento será realizado através do link disponível no site do 

Sesc Piauí ou presencialmente no setor de recreação da Unidade Sesc 

Beira Rio na cidade de Parnaíba – PI. 

d. A data máxima de cadastramento é até as 23h do dia 26/08/2023. 

e. O stand deve assinalar as suas pretensões de vendas no formulário 

disponibilizado no ato do cadastramento, ou seja, os produtos que 

deseja vender. Isto nos auxiliará a decidir quais stands podem entrar 

com quais produtos. Esta normativa foi criada para não saturar o evento 

com um único tipo de produto, onde isto poderia gerar riscos de vendas 

aos stands aprovados. 

f. A Organização do evento se reserva ao direito de alterar os itens 

deste edital, conforme a necessidade, sem aviso prévio. 

 



 

2. Atribuições do evento 

a. A organização irá oferecer ajuda quanto a montagem do stand; 

b. A organização está a disposição do stands para ajudar a localizar 

através de informações, alojamentos, transporte e locais para 

alimentação, porém, recomendamos que isso seja visto com 

antecedência. Qualquer imprevisto comunicar aos organizadores. 

c. Todos os nossos contatos serão repassados para troca de 

informações pertinentes ao evento. 

d. O evento disponibilizará 4 (quatro) mesas e 2 (duas) cadeiras ao 

stand podendo estender-se sob pagamento de taxa. 

e. A definição da localização do espaço será feita pela organização do 

evento. 

 

3. Avaliação de cadastro 

a. Os critérios de avaliação serão: Foco de venda (produto primário e 

produtos secundários). 

b. No formulário existem campos que servem para informar o foco de 

venda primária do stands (camisas, actions figures, acessórios 

cosplays, mangás, HQ’s, etc ). Além disso, existe um campo para os 

produtos secundários, estes estarão sujeitos a avaliação do evento para 

limitar o que o stand levará. Novamente, esta regra foi criada para não 

saturar o evento com um mesmo tipo de produto, objetivando que todos 

saiam do evento com lucro satisfatório. 

c. Serão considerados apenas os formulários devidamente preenchidos 

e com todas as informações solicitadas. 

d. O resultado será divulgado a partir do dia 28/08/2023, onde a 

organização entrará em contato para confirmar cada stand aprovado  

através de e-mail . 

 

 



4. Planos de contratação 

a. Plano único: Ao manifestar interesse na participação o stand 

concorda com a concessão de 3 (três) brindes ao o evento e o 

pagamento de uma taxa de R$100,00 (cem reais) 

b. A taxa deve ser paga antecipadamente até a data limite de 

12 de agosto de 2022. 

c. O pagamento deverá ser efetuado na central de atendimento da 

unidade Sesc Beira Rio. 

 

5. Restrições e multas 

a. O stand não poderá levar de forma alguma produtos cortantes, porém 

podem levar fotos impressas para demonstração. O descumprimento 

desta regra fará com que a organização solicite a retirada dos produtos, 

além do pagamento de uma multa de R$ 100,00(cem reais). A não 

retirada dos produtos resultará na remoção deste stand do evento. 

b. O stand que levar produtos que não correspondem ao seu produto 

primário e secundários liberados pela organização deverá pagar uma 

multa correspondente a R$ 100,00(cem reais). 

c. O Stand tem até 11 de agosto de 2022 para informar a organização 

do evento sua desistência, caso haja desistência posterior a essa data, 

sem justa causa, a organização reterá o valor da taxa como forma de 

multa e devolverá 50% em até 10 (dez) dias após a data do evento. 

 

6. Dúvidas 

a. Qualquer dúvida  entre em contato com a organização  

86 3315-1755/ 3315-1756. 


